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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026/CVMV

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 140/2026/CVMV
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

COM APLICAÇÃO DO DIREITO DE PREFERENCIA ATÉ 10% PARA EMPRESAS LOCAIS E REGIONAIS

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, através da Agente de Contratação e Pregoeira,
designada pela portaria de nº 95/2026, torna público, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, conforme
artigo 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021, do tipo MENOR PREÇO, e modo de disputa
ABERTO, tendo por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto
definido no item 2 deste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, Portarias internas nº 155/2023/CVMV, 158/2023/CVMV,
e 072/2025/CVMV.

1.2. Os licitantes deverão examinar cuidadosamente o presente Edital e seus anexos, não sendo
admitidas alegações posteriores de desconhecimento, omissão ou interpretação equivocada de suas
disposições.

1.2.1 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA: A presente contratação é destinada exclusivamente à
participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores
Individuais (MEI), cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da contratação e que
atendam às exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, nos termos do art. 48, inciso I, da
Lei Complementar nº 123/2006, e com o item 10.2 do Termo de Referência.

1.3 A sessão pública do Pregão Eletrônico será realizada por meio do sistema eletrônico, na data e
horário indicados abaixo:

DADOS SESSÃO PÚBLICA
Recebimento das Propostas A partir de 26/06/2026.
Início da fase competitiva 13/07/2026, ás 10h30min (horário Brasília)
Local da sessão: www.licitanet.com.br
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e audiovisual
Valor estimado: R$ 36.423,96

1.4. Caso não haja expediente ou ocorra fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública na data prevista, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário, salvo comunicação em contrário.

1.5 Os horários estabelecidos neste Edital observam o horário oficial de Brasília/DF.
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1.6 A presente licitação está vinculada ao Processo Administrativo Eletrônico nº 140/2026/CVMV,
instruído na forma da legislação vigente.

1.7 . O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da plataforma eletrônica
LICITANET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação.

1.8 O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consulta e download na plataforma
LICITANET, no Portal Nacional de Contratações Públicas, e no Portal da Transparência da Câmara de
Vereadores do Município de Vilhena.

1.9 As dúvidas relativas à interpretação deste Edital e os pedidos de esclarecimentos deverão ser
encaminhados, preferencialmente, por meio do e-mail cpl@vilhena.ro.leg.br, com identificação do
número do pregão e do processo administrativo, podendo também ser apresentados pela plataforma
eletrônica LICITANET ou, subsidiariamente, protocolados junto à Diretoria Licitações da Câmara
Municipal de Vilhena, situada na Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 4.308, Bairro Jardim América,
Vilhena/RO, CEP 76.980-706, de segunda a sexta-feira, das 7h às 13h, observando-se o prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública.

1.10 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) responder aos questionamentos relativos ao
certame, formuladas pelos fornecedores, e solicitar auxílio ao setor técnico, quando for o caso; c) abrir
as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas
indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h)
declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata
da sessão com o auxílio eletrônico; k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e
homologar a licitação; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.

1.11 DIREITO DE PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
SEDIADAS LOCAL E REGIONALMENTE

1.11.1 Aplicam-se ao presente certame os benefícios previstos nos arts. 44 a 49 da Lei Complementar
nº 123/2006 e na Portaria Interna n º 155/2023/CVMV, assegurando-se tratamento diferenciado às
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

1.12 A fruição dos benefícios previstos neste Edital fica condicionada à apresentação de declaração
do participante de que, no ano-calendário da contratação, não celebrou contratos com a Administração
Pública cujos valores somados ultrapassem o limite de receita bruta estabelecido para enquadramento
como empresa de pequeno porte.

https://www.licitanet.com.br?utm_source=chatgpt.com
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1.13. Nos termos do art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 65 da Portaria Interna nº
155/2023/CVMV, será assegurada preferência de contratação às microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

1.14 Para fins de aplicação do direito de preferência previsto neste Edital, considera-se:

I – âmbito local: os limites geográficos do Município de Vilhena/RO;

II – âmbito regional: os limites geográficos do Estado de Rondônia e dos municípios do Estado de
Mato Grosso pertencentes às regiões Oeste e Noroeste, conforme delimitação territorial adotada pelo
IBGE.

1.14.1 Para fins de aplicação do direito de preferência previsto neste Edital, observar-se-á a
seguinte ordem:

I – havendo proposta mais vantajosa apresentada por empresa sediada em âmbito regional,
será assegurada prioridade à microempresa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito
local, desde que sua proposta esteja dentro do limite de até 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido, para apresentação de proposta inferior (Cobrir a oferta);

II – não havendo empresa sediada em âmbito local na condição prevista no inciso anterior, o
direito de preferência será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito regional, observada a ordem de classificação;

III – quando o melhor preço válido for apresentado por empresa sediada fora dos âmbitos local
e regional, será assegurada preferência, primeiramente, às empresas sediadas em âmbito
local e, sucessivamente, às sediadas em âmbito regional, desde que enquadradas no limite
previsto neste Edital.

1.15. A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior à considerada vencedora do certame,
hipótese em que será adjudicado em seu favor o objeto da contratação.
1.15

1.16. Havendo equivalência entre as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte enquadradas nos limites previstos no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, será
realizado sorteio eletrônico entre elas para definição daquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

1.17. Encerrada a fase de lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de
preclusão, nos termos do art. 45, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006.

2. OBJETO:
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2.1 Aquisição de equipamentos de informática e audiovisual para o Plenário da CVMV, conforme
especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência, especialmente em
seu item 3.

ITENS
Descrição sucinta do objeto: Aquisição de equipamentos de informática e audiovisual para o
Plenário da CVMV, conforme as especificações seguintes:

Item Especificação Und.
medida Qtd.

1

Transmissores HDMI sem fio
Configurações mínimas:
– Suporte de frequência dupla 2.4G / 5G, transmissão rápida e forte anti-
perturbação;
1. – A antena externa suporta um longo alcance de transmissão 100 metros;
2. – Suporta extensão de IR para controle de dispositivo de origem na
extremidade da tela.
4. – PLUG & PLAY Instalação simples e conveniente, plug and play, não
precisa de configuração. COMPATIBILIDADE
5. – Compatibilidade com todos aparelhos e dispositivos que tenham saída
HDMI. PC, Notebook, Games, Playstation, Xbox, TVs, Monitores, Projetores,
Telões DVR, entre outros, compatível com HDMI. Especificações Vídeo
Padrões: HDMI 2.0 e HDCP 2.2 (suporte a 4K)
6. – Taxa máxima de dados: 6,75 Gbps
7. – Resolução Máx: 3840X2160p
8. – Conector: HDMI-A Impedância: 100 O IR Interface:
9. – Tomada de áudio estéreo de 3,5 mm Direção do sinal:
10. – Unidirecional Tipo de sinal:
11. – Digital Frequência IR: 20-60kHz WI-FI Potência de radiofrequência:
13dbm
12. – Padrões sem fio: 802.11ac Direção do sinal:
13. – Unidirecional Frequência de rádio:2.4 e 5,8 GHz
14. – Distância de transmissão: 100 metros
15. – Energia: Adaptador: DC 12V Dissipação de energia: MAX 7W
16. – Temperatura: Operando : -5 oC +70 oC Umidade: Operacional : 5%
90%.

Unidade 04

2

Processadora Novastar Vx400s-N
– Conectores de entrada
1. 1x HDMI 1.3 (IN & LOOP)
2. 1x HDMI 1.3
3. 1x 3G-SDI (IN & LOOP)
Conectores de saída
4 portas Gigabit Ethernet
5. – Entrada e saída de áudio
6. Entrada de áudio acompanhada de entrada HDMI
fonte
7.Saída de áudio por meio de um cartão multifuncional
8. Ajuste de volume de saída suportado
4.2x camadas
9. Tamanho ajustável da camada e posição
10. Prioridade de camada ajustável
– Sincronização de saída
11. Uma fonte de entrada interna pode ser usada como sincronização source
para garantir as imagens de saída de todos unidades em cascata em
sincronia.
– Processamento de vídeo

Unidade 01
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12. Com base na qualidade de imagem SuperView III tecnologias de
processamento para fornecer continuamente escala de saída
13. Exibição em tela inteira com um clique
Recorte de entrada livre
– Salvamento e carregamento de predefinições
14. Até 10 predefinições definidas pelo usuário
– Vários tipos de backup a quente
15. Backup entre dispositivos
16. Backup entre portas Ethernet
17. Até 4 unidades em cascata para mosaico de imagens 18. Gerenciamento
de qualidade de imagem de saída
19. Brilho, saturação, contraste e matiz ajustamento
20. – Brilho de nível de pixel e calibração de croma
21. Controle Nova LCT ou botões do painel frontal do dispositivo.
22. Instalação, configuração.

Marca obrigatória (art. 41, inc. I, “a” e “b” , L. 14.133/21): NovaStar

3

Processadora NovaStar TB40
– Saída
1. Capacidade de carregamento de até 1.300.000 pixels
2. Largura máxima: 4096 pixels
3. Altura máxima: 4096 pixels
4. 2 portas Gigabit Ethernet
5. 1x conector de áudio estéreo.
6. 1x conector HDMI 1.4
7. Saída máxima: 1080p@60Hz, suporte para loop HDMI – Entrada
8. 1x conector HDMI 1.4
9. 2 conectores de sensor
10. 1x porta USB 3.0 (Tipo A)
11. 1x porta USB (Tipo B)
12. 1 porta Gigabit Ethernet
– Desempenho
13. - Processador ARM A55 quad-core a 1,8 GHz
14. - Suporte para decodificação de vídeo H.264/H.265 4K@60Hz
15. - 1 GB de RAM integrada
16. - 16 GB de armazenamento interno
– Reprodução
17. Reprodução de vídeo 2x 4K, 6x 1080p, 10x 720p ou 20x 360p
– Funções
18. - Planos de controle completos
19. - Permite que os usuários publiquem conteúdo e controlem telas de um
computador, celular ou tablet.
20. - Permite aos usuários publicar conteúdo e controlar telas de qualquer
lugar, a qualquer hora.
21. - Permite que os usuários monitorem telas de qualquer lugar, a qualquer
hora.
22. – Alternando entre Wi-Fi AP e Wi-Fi STA
23. - No modo Wi-Fi AP, o terminal do usuário se conecta ao hotspot Wi-Fi
integrado do TB40.O SSID padrão é “AP+Últimos 8 dígitos do SN” e a senha
padrão é “12345678”.
24. - No modo Wi-Fi STA, o terminal do usuário e o TB40 está conectado ao
hotspot Wi-Fi de um roteador.
25. Modos síncronos e assíncronos
26. – Reprodução síncrona em várias telas
27. – Suporte para módulos 4G
28. Quando vários tipos de redes estiverem disponíveis, o TB40 escolherá

Unidade 01
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um sinal automaticamente de acordo com a prioridade
– TROCAR:
29. Alterna entre os modos síncrono e assíncrono
30. Permanecendo ligado: modo síncrono
31. Desligado: modo assíncrono
– CARTÃO SIM
32. Slot para cartão SIM
33. Capaz de impedir que os usuários insiram um cartão SIM na orientação
errada
– REINICIAR
34. Botão de redefinição de fábrica
35. Pressione e segure este botão por 5 segundos para redefinir o produto
para as configurações de fábrica.
– USB
36. Porta USB (Tipo B) Conecta-se ao computador de controle para
publicação de conteúdo e controle de tela.
37. Instalação, configuração.

Marca obrigatória (art. 41, inc. I, “a” e “b” , L. 14.133/21): NovaStar

4

Microfone Lapela Duplo Sem Fio
1- Características Gerais:
Sistema de microfone lapela sem fio duplo compacto e ultraleve, projetado
para gravações profissionais de áudio em vlogs, entrevistas, jornalismo
mobile, produção de conteúdo e filmagens.
2- Captura de áudio Hi-Fi com taxa de amostragem de 48 kHz e profundidade
de 24 bits.
3 - Padrão polar omnidirecional para captação natural de som. Cancelamento
de ruído ambiental com um toque (ENC).
4- Transmissão digital sem fio em 2.4 GHz com hopping de frequência
adaptativo.
5- Alcance de transmissão de até 300 metros (linha de visão).
6- Dois transmissores com microfones integrados e clipes magnéticos para
fixação fácil.
7- Receptor compatível (Lightning/USB-C) e PC.
8 - Case de carregamento portátil que recarrega todo o sistema.
- Áudio
9 - Resposta de frequência: 20 Hz – 20 kHz
10 - Sensibilidade do microfone: -37 dBV ± 2 dB (a 1 kHz, 94 dB SPL)
11- Relação sinal-ruído: > 70 dB
12- Pressão sonora máxima: 115 dB SPL
13- Modulação sem fio: GFSK 2 Mbps
14- Baixa latência para sincronia precisa de áudio e vídeo.
15- Gravação em mono ou stereo (dependendo do receptor e configuração).
- Transmissores (TX)
16- Tamanho de botão extremamente compacto e leve (aprox. 9 g cada).
17- Microfone omnidirecional integrado com proteção de malha dupla.
18- Bateria interna recarregável com até 10 horas de uso contínuo (ENC
desligado).
19- Indicadores LED de status (alimentação, bateria, pareamento e
cancelamento de ruído).
20- Botão multifuncional para ligar/desligar, pareamento e ativação de
cancelamento de ruído.
21- Clipe magnético traseiro e cases de silicone tipo colar para fixação
confortável e discreta.
22- Carregamento magnético automático ao colocar no case. - Receptor (RX)
23- Versões disponíveis: para câmera (com cold shoe), Lightning (iOS) e

Unidade 04
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USB-C (Android/PC).
24- Conexão direta plug-and-play na câmera ou dispositivo móvel.
25- Pass-through de carregamento USB-C em alguns modelos (permite
carregar o celular enquanto grava).
26- Bateria interna com até 9 horas de uso.
27- Indicadores LED duplos para status dos dois canais. 28- Botão para
pareamento, cancelamento de ruído e ajuste de ganho.
29- Case de Carregamento Compacto e portátil.
Capacidade para recarregar os dois transmissores e o receptor múltiplas
vezes (proporciona até 40 horas totais de uso). Carregamento automático ao
inserir os componentes. Indicadores LED de status de carga (laranja =
carregando, verde = completo).
Entrada USB-C para recarregar o case.
Tempo de carga completo do sistema: menos de 1,5 a 2 horas.
- Funções
30- Pareamento automático ao retirar do case.
31- Ligamento/desligamento manual (pressione e segure o botão por 3
segundos).
32- Modo de cancelamento de ruído com um toque.
33- Monitoramento em tempo real via app dedicado (disponível para iOS e
Android).
34 - Compatibilidade ampla: câmeras DSLR/mirrorless, smartphones, tablets,
computadores e gravadores.
35 - Suporte a gravação de dois canais separados (quando configurado em
stereo). Design discreto e ergonômico para uso prolongado sem chamar
atenção.
- Instalação e Uso
36 - Fixação magnética rápida nos transmissores.
37 - Conexão plug-and-play do receptor na câmera ou celular.
38 - Colocação no case para armazenamento, desligamento automático e
recarga.
39- Indicadores visuais claros para bateria, conexão e status de operação.
Marca de Referência (art. 41, inc. I, “d” , L. 14.133/21): Hollyland Lark M2
Similar ou equivalente.

5

Switch PoE 24 portas
Especificações mínimas:
1. Dimensões: 442 x 200 x 44 mm (17,4 x 7,9 x 1,7")
2. Layout de Portas:
1 GbE RJ45, 24 (16 PoE+),(1G/100M/10M), 1G SFP, 2 (1G)
3. Saída Máxima de PoE: Até PoE+
4. Disponibilidade Total de PoE: 95W
5. Formato: Montagem em rack (1U)
6. Capacidade de Switching: 52 Gbps
7. Taxa de Transferência Total Não Bloqueante: 26 Gbps
8. Taxa de Encaminhamento: 39 Mpps
9. VLANs suportadas: 1.000
10. Tamanho da Tabela de Endereços MAC: 8,000
11. Tamanho do Buffer de Pacotes: 0,5 MB
12. Listas de Acesso: IPv4 128 MAC 128
13. Portas PoE: PoE+ 16
14. Potência Máxima PoE por Porta por PSE: PoE 15,4W PoE+ 32W
15. Consumo Máximo de Energia: 25W (Excluindo saída PoE) 120W
(Incluindo saída PoE)
16. Método de Alimentação: Entrada universal, 100-240V CA, 50/60 Hz
17. Método de Entrada de Energia: Entrada CA
18. Fonte de Alimentação AC/DC, interno, 120W
19. Faixa de Tensão Suportada: 100-240V CA

Unidade 01
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20. Gerenciamento: Ethernet
21. Dissipação de Calor: 85,3 BTU/h (Excluindo saída PoE)
22. Profundidade de Rack Suportada: 400~1200 mm (15,7-47,2")
23. Display de LCM: Tela sensível ao toque de 1.3 polegadas
24. Proteção ESD Ar: ± 16kV, contato: ± 12kV
25. Temperatura Ambiente de Operação: -5 a 40°C (23 a 104°F)
26. Umidade Operacional Ambiente: 10 a 90% sem condensação
27. Compatível com NDAA
28. Certificações: CE, FCC, IC, Anatel: 00593-21-08356

2.2 Poderão ser solicitados: catálogos, fichas técnicas ou documentos equivalentes, para fins de
aceitabilidade dos itens ofertados, observadas as especificações estabelecidas no Termo de
Referência.

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as microempresas (ME), empresas de pequeno porte
(EPP) e microempreendedores individuais (MEI) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
da contratação e que estejam devidamente cadastrados na plataforma LICITANET.

3.3 A apresentação de declaração falsa ou o descumprimento das exigências deste Edital sujeitará o
licitante às sanções previstas na legislação aplicável.

https://www.licitanet.com.br?utm_source=chatgpt.com
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3.4 Os custos operacionais decorrentes da utilização da plataforma eletrônica serão de
responsabilidade exclusiva do licitante.

3.5 Nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/2021, não poderão disputar desta licitação, direta ou
indiretamente:

A) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

a.1 O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

B) Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (conforme Art. 14,
Inc. IV da Lei 14.133/21).

C) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

D) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

E) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria (artigo 9, §1º Lei 14.133/2021).

F) Terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica
(artigo 9, §2º Lei 14.133/2021).

G) A empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja
suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente,
admitindo-se a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica
e financeiramente a participar de procedimento licitatório". (TCU, Acórdão 1201/2020 Plenário,
Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo).

H) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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I) Empresas sob a forma de consórcio. A vedação se justifica em razão da natureza do objeto que não
demanda complexidade, inclusive se destinando a presente licitação exclusivamente à ME, EPP, e
MEI, que, em sua maioria, apresentam os requisitos mínimos exigidos no tocante à qualificação
técnica-operacional e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos
dessa natureza;

3.6 Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe
em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e
serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.

3.6.1 Para tais efeitos, entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de
5%) ou representantes legais comuns e aquelas que dependam ou subsidiem
econômica ou financeiramente a outra empresa.

3.7 A participação nesta Licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recurso. A não observância destas condições ensejará na
sumária desclassificação da proponente.

3.8 A participação no Pregão Eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio da plataforma eletrônica,
mediante utilização de senha pessoal e intransferível do representante credenciado.

3.9 Caberá ao licitante acompanhar as operações realizadas no sistema eletrônico durante a sessão
pública, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão da inobservância
de mensagens emitidas pelo sistema ou de desconexão.

4. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA

4.1 A participação neste Pregão Eletrônico ocorrerá mediante prévio credenciamento do licitante junto
à plataforma eletrônica LICITANET

4.2 O credenciamento implica responsabilidade legal do licitante e presunção de capacidade técnica
para realização das operações inerentes ao certame.

4.3 O acesso ao sistema será realizado mediante utilização de login e senha pessoal e intransferível,
sendo de exclusiva responsabilidade do licitante sua guarda e utilização.

4.4 As informações relativas ao funcionamento da plataforma eletrônica poderão ser obtidas
diretamente junto à LICITANET, por meio de seus canais oficiais de atendimento.
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4.5 Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, o licitante deverá
declarar, em campo próprio do sistema, seu enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI).

4.6 A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena não possui responsabilidade por negociações,
adesões ou contratações realizadas diretamente entre os licitantes e a plataforma eletrônica.O acesso
do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta e lances sucessivos de
preços, somente se dará mediante prévio cadastramento na plataforma eletrônica
(www.licitanet.com.br).

5. TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.1 Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, o licitante deverá
declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, seu enquadramento como Microempresa (ME),
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), responsabilizando-se pela
veracidade das informações prestadas.

5.2 Consideram-se microempresas e empresas de pequeno porte aquelas definidas nos termos do art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006.

5.3 Não poderão usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 as empresas que
se enquadrem em quaisquer das hipóteses de vedação previstas em seu art. 3º, §4º.

5.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação de
habilitação exigida, ainda que contenha restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista.

5.5 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização da documentação, nos termos
do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis e da convocação dos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1 Conforme definido nos itens 3.3. e 3.4. do Termo de Referência, o julgamento das propostas será
realizado pelo critério de menor preço do grupo de itens, observadas as especificações e exigências
estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência.

6.2 As especificações, quantitativos e condições de fornecimento dos itens constam no item 3 do
Termo de Referência, devendo ser integralmente observados pelos licitantes.

6.3 Encerrada a fase de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado da contratação e à conformidade da
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proposta com as exigências do Edital, procedendo, posteriormente, à análise dos documentos de
habilitação.

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá às fases de cadastramento de propostas, dos
lances, e do julgamento.

7.2. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, até a
data e horário estabelecidos neste Edital para abertura da sessão pública.

7.3 O licitante deverá encaminhar sua proposta inicial conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas.

7.4 No momento do cadastramento da proposta, o licitante deverá declarar, em campo próprio do
sistema, o cumprimento das exigências previstas neste Edital e em seus anexos.

7.5 A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

7.5 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à
execução do objeto, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, comerciais e demais
despesas incidentes.

7.6 As especificações dos itens ofertados vinculam o licitante para todos os efeitos da contratação.

7.7 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta para cada item.

7.8. A participação de empresas integrantes do mesmo grupo econômico ou financeiro com propostas
distintas poderá ensejar a desclassificação das propostas envolvidas, observada a análise do caso
concreto.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE LANCES:

8.1 A sessão pública do Pregão Eletrônico terá início na data e horário previstos neste Edital, com a
divulgação das propostas cadastradas no sistema eletrônico.

8.2 Durante a fase competitiva, os licitantes deverão permanecer conectados ao sistema para
acompanhamento da sessão e envio de lances.

8.3 A Pregoeira poderá suspender a sessão para análise preliminar das propostas, promovendo a
desclassificação motivada daquelas que estejam em desacordo com as exigências do Edital ou
apresentem vícios insanáveis.
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8.4 Encerrada a análise preliminar, terá início a fase de lances, realizada por meio da plataforma
eletrônica LICITANET.

8.5 Os lances serão ofertados pelo valor unitário do item.

8.6 O sistema eletrônico informará automaticamente o recebimento e registro de cada lance.

8.7 Durante a sessão pública, os licitantes deverão observar as regras de anonimato previstas pelo
sistema eletrônico.

8.8 O intervalo mínimo entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais).

8.9 Os lances deverão ser apresentados em moeda corrente nacional (R$), com até duas casas
decimais.

8.10 A fase de lances ocorrerá no modo de disputa aberto, nos termos do art. 56, inciso I, da Lei nº
14.133/2021.

8.11 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances terá duração inicial de 10 (dez) minutos,
prorrogando-se automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período em curso.

8.12 Não havendo novos lances, a etapa competitiva será encerrada automaticamente pelo sistema,
que ordenará e divulgará os lances conforme classificação final.

8.13 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta, a Pregoeira poderá solicitar esclarecimentos,
documentos complementares ou diligências necessárias à verificação da exequibilidade, assegurado o
contraditório ao licitante.

8.14 Em caso de desconexão da Pregoeira durante a sessão pública, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances.

8.15 Quando a desconexão da Pregoeira perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
será suspensa e reiniciada após comunicação aos participantes por meio do sistema eletrônico.

8.16 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do menor lance
registrado, preservado o anonimato dos participantes.

8.17 O cancelamento de lance poderá ser solicitado pelo licitante exclusivamente em caso de erro de
digitação, mediante análise da Pregoeira.

8.18 Definida a melhor proposta, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas com o
licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste Edital e na legislação aplicável.
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8.19 Caberá ao licitante acompanhar as operações realizadas no sistema eletrônico durante a sessão
pública, responsabilizando-se pelos ônus decorrentes da perda de negócios em razão da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de eventual desconexão.

8.20 Encerrada a sessão pública, o sistema eletrônico emitirá ata contendo o registro dos atos
praticados e das ocorrências relevantes do certame.

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1 Após a fase de lances, serão aplicados, quando cabíveis, os critérios de desempate previstos na
Lei Complementar nº 123/2006, na Portaria Interna nº 155/2023/CVMV e, subsidiariamente, os
critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

9.2 Os critérios de desempate também serão aplicados quando não houver envio de lances durante a
fase competitiva, considerando-se, para esse fim, a proposta inicialmente cadastrada no sistema.

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA FINAL

10.1 Encerradas as fases de lances e negociação, a Pregoeira solicitará ao licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar o envio da proposta final readequada ao último lance ofertado, bem
como dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, no prazo de até 2 (duas) horas, salvo
prorrogação devidamente justificada e aceita pela Pregoeira.

10.2 A Pregoeira poderá solicitar documentos complementares, promover diligências ou requisitar
esclarecimentos necessários à análise da proposta e da habilitação.

10.3 Não serão desclassificados documentos cuja autenticidade, validade ou regularidade possa ser
confirmada mediante consulta eletrônica em sítio oficial.

10.4 Nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, será admitida:

I – a complementação de informações relativas a documentos já apresentados, desde que
necessária à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame;

II – a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

10.5 A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta ou dos
documentos de habilitação, mediante decisão fundamentada e registrada nos autos.

10.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para habilitação, ainda que contenha restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista,
observando-se o disposto na Lei Complementar nº 123/2006.

10.7. PROPOSTA FINAL READEQUADA



CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES

____________________________________________________________________________________________________________________

10.7.1 A proposta final deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo disponibilizado
pela Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, contendo, no mínimo:

I – identificação do licitante;

II – descrição dos itens ofertados;

III – marca e modelo, quando aplicável;

IV – valores unitários e totais;

V – prazo de validade da proposta;

VI – demais informações exigidas no Termo de Referência.

10.7.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à
execução do objeto, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, comerciais, fretes e
demais despesas incidentes.

10.7.3 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear alterações posteriores sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.7.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de
sua apresentação.

10.7.5 Não será desclassificada proposta que contenha omissões meramente formais, desde que não
comprometam sua compreensão, validade ou exequibilidade.

10.7.6 A proposta técnica poderá ser encaminhada ao setor demandante para análise quanto à
conformidade e aceitabilidade dos itens ofertados em relação às especificações do Termo de
Referência.

10.7.7 Poderão ser solicitados catálogos, fichas técnicas, folders ou documentos equivalentes
destinados à verificação das características dos itens ofertados.

10.8 Caso a proposta ou a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar não seja aceita, a
Pregoeira examinará as propostas subsequentes, observada a ordem de classificação.

10.9 Verificado o atendimento das exigências do Edital, o objeto será adjudicado ao licitante vencedor.

11 NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
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11.1 A Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas com o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar, inclusive quando o valor ofertado permanecer acima do estimado para
a contratação.

11.2 A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, observada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado for desclassificado ou não houver êxito na negociação inicialmente
realizada.

11.3 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.4 Encerrada a negociação, a Pregoeira poderá solicitar o envio da proposta final readequada ao
último valor ofertado, bem como documentos complementares eventualmente necessários à análise
da proposta.

11.5 O prazo para envio da proposta readequada e dos documentos complementares será de até 2
(duas) horas, admitida prorrogação mediante solicitação justificada do licitante e aceitação da
Pregoeira.

12. HABILITAÇÃO

12.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, são necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.3 Na fase de habilitação, os beneficiários do tratamento diferenciado deverão apresentar a
documentação exigida no instrumento convocatório e, havendo alguma irregularidade ou restrição
quanto aos documentos para prova de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

12.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto aqueles que,
comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;
c) se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota
fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.

12.5 CERTIDÃO CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA
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12.5.1 De modo a certificar que a empresa participante não seja inidônea, ou esteja punida ou
suspensa do direito de licitar, deverá ser apresentada a certidão negativa de empresas punidas,
inidôneas ou suspensas (CNEP, CNIA, CEIS, E LICITANTE INIDÔNEO), podendo ser emitida em:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br

12.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA

12.6.1. A título de habilitação jurídica, o licitante deverá apresentar / comprovar:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, além
dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os documentos de eleição de seus
administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto licitado,
bem como a última alteração social;

b) se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio
da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga
por instrumento público ou particular (procuração), com menção expressa de que lhe confere
amplos poderes para prática dos atos pertinentes a certames licitatórios. Se a outorga se der por
instrumento particular, este deverá estar acompanhado de cópia do ato de constituição da
empresa (1º e última alteração) ou do ato de investidura na direção da empresa ou outro
documento equivalente;

c) registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos
objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

e) cópia da Cédula de identidade e do CPF dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do
representante legal da empresa;

f) certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, mediante consulta ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

12.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

12.7.1. A título de habilitação fiscal, social e trabalhista, o licitante deverá apresentar / comprovar:

a) Certidão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), conforme seja licitante pessoa física ou pessoa jurídica;

b) Certidão de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela Secretaria da
Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br
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Sociais - Portaria MF 358,de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeitos de negativa;

d) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de negativa;

e) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de negativa;

f) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo
ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

g) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas (CNDT), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de negativa;

12.8 HABILITAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

12.8.1. A título de habilitação econômico-financeira, o licitante deverá apresentar / comprovar:

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor
sede do licitante com prazo de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data da
efetiva entrega da certidão à CVMV/RO.

12.9 DECLARAÇÕES

12.9.1. O licitante também deverá apresentar, de forma unificada, declaração de:

a) inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação;

b) enquadramento em regime de tributação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI);

c) aceitação do Edital;

d) autenticidade e veracidade da documentação apresentada;

e) idoneidade;

f) responsabilidade e disponibilidade de objeto;

h) se for o caso, cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, ou
Certidão de regularidade emitida nos termos da Portaria MTE n. 547/2025;

g) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal;

h) não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pelo presente processo;

https://www.google.com/search?sca_esv=24dbe17e14902e4c&sxsrf=AE3TifPaRufCt57mNf9AlWz-SzCeOvJrLw:1759755152466&q=Microempreendedor+Individual&sa=X&ved=2ahUKEwjkpYTmzo-QAxXKA7kGHT1SJrwQxccNegQINRAB&mstk=AUtExfBg3Dt9emc6v69eM04ovv8ZxOHQmsSdDWyoA6lWGuzFlABG2ke5Vh74KCCUc-bTQ_JGFnfN7wBJNAqJ3FGcV7VtZjh3sQt-kL3YIfD2FEqUgcyV-KXGk6SXVO4phHK4t0y3FltyBkUXAa5EFDYKlJO91ONmNeSarQPA4gJLcmmnJu5I7J1oDSqrMJjfoh3X0Mlzdd8VQ6PyPg5jr5vThgGHsiLn6HmxBKkO37b_3rcrZkjBydlRvPV5nWee7ugQj2pr_qnvT_whAelMqunP8eyW&csui=3
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i) não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão, ou entidade contratante, ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e não possui com nenhum deles,
relação conjugal ou de companheirismo, e nem parentesco em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

j) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

k) que a proposta apresentada é plenamente exequível, compatível com os valores praticados no
mercado e suficiente para o cumprimento integral do objeto licitado, contemplando todos os custos
diretos e indiretos necessários à execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, logísticos, operacionais e demais despesas
inerentes ao fornecimento, garantindo o atendimento das especificações, condições, quantidades
e prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência e demais anexos, sem comprometimento
da qualidade exigida pela Administração Pública.

l) que atende os critérios estabelecidos na Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e
LC 147/14 art. 43; e na portaria 155/2023 da CVMV, para fins da obtenção do tratamento
favorecido por ser sediado local ou regionalmente, conforme limites para obtenção do benefício do
tratamento diferenciado e favorecido e simplificado, e que no ano-calendário de realização da
presente licitação, não foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

13 RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 10 (dez)
minutos (sob pena de preclusão), clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO. Sendo que o licitante
deverá manifestar em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas razões.

a) Ao Pregoeiro caberá o juízo de admissibilidade;

a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não for
suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante;

b) Aceito o recurso pela Pregoeira, será facultado ao licitante juntar memoriais ou razões
recursais no prazo de 03 (três) dias úteis (Artigo 165 Lei 14.133/21).

c) Se no prazo de 03 dias úteis a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
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d) Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

13.2 Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.
Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil subsequente;

13.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4 Finalizada a fase recursal, a Administração Pública poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado (Art 55 da Portaria 155/2023/CVMV).

14. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e decididos os recursos administrativos, o
processo será encaminhado à autoridade competente, que poderá:

I – determinar o saneamento de irregularidades;
II – revogar a licitação por motivo de interesse público devidamente justificado;
III – anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, quando constatada
ilegalidade;
IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 A anulação do procedimento implicará a invalidação dos atos que dela dependam, assegurada a
apuração de eventual responsabilidade.

14.3 A revogação da licitação deverá ser motivada por fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 Nos casos de anulação ou revogação, será assegurado o contraditório e a ampla defesa aos
interessados.

15 NOTA DE EMPENHO
15.1 Conforme o item 8.5.1 do Termo de Referência, o instrumento de contrato será substituído por
Nota de empenho.

16 PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
16.1 Conforme disposições do item 3.4 do Termo de Referência

17 PRAZO DE VALIDADE / GARANTIA DO OJETO
17.1 Conforme disposições do item 6.1 do Termo de referência

18 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
18.1 Conforme disposições do item 6.3 do Termo de Referência

19 SUBCONTRATAÇÃO
19.1 Conforme disposições do item 6.4 do Termo de Referência
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20 REQUISITOS ESPECÍFICOS DA SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
20.1 Conforme critérios estabelecidos nos itens 6.5 e seguintes do Termo de Referência

21 FORMA, PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA
21.1 Conforme condições definidas no item 7 do Termo de Referência.

22 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E DA CONTRATANTE
22.1 Conforme condições definidas nos itens 7.3 e 7.4 do Termo de Referência

23 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO, E REAJUSTE
23.1 Serão aplicadas as disposições do item 9 do Termo de Referência para os procedimentos de
pagamento, e reajuste.

24 FONTE DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
24.1 Conforme condições definidas no item 11 do Termo de Referência

25 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
25.1 Conforme condições definidas no item 12 do Termo de Referência

26 DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a CVMV – Câmara
de Vereadores do Município de Vilhena – RO, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes
da licitação. A pregoeira poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura;

a. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis;
b. É facultado à Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
c. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;
d. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta;
e. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse, a finalidade e a
segurança da contratação.
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f. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante
publicação em jornal de publicação diária;
g. Não cabe à LICITANET qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
h. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
i. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

29 ANEXOS
29.1 Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:
ANEXO I – Quadro contendo a média das cotações realizadas.
ANEXO II – Modelo das Declarações
ANEXO III – Modelo da Carta Proposta
ANEXO IV – Termo de Referência

30 DO FORO
32.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vilhena/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes a
presente Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Vilhena/RO, 25 de junho de 2026.

Edital elaborado por
Isabela de Oliveira Santos
Pregoeira/Agente de contratação
Portaria 95/2026
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ANEXO I
MÉDIAS DOS VALORES OBTIDOS ATRAVÉS DE PESQUISAS NO PNCP/e outros

(Valor máximo a ser aceito na proposta)

FORMA DE ADJUDICAÇÃO: MENOR PREÇOS POR ITEM

Descrição sucinta do objeto: Aquisição de equipamentos de informática e audiovisual para o Plenário
da CVMV, conforme as especificações seguintes:

Item Especificação Und
. Qtd. Marca

Modelo Valor und Valor total

01 Conforme Termo de Referência und 04 R$1.839,00 R$7.356,00

02 Conforme Termo de Referência und 01 R$13.355,00 R$13.355,00

03 Conforme Termo de Referência und 01 R$4.640,00 R$4.640,00

04 Conforme Termo de Referência und 04 R$1.500,00 R$6.000,00

05 Conforme Termo de Referência Und 01 R$5.072,96 R$5.072,96
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(apresentar em papel timbrado da empresa licitante)
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026/CVMV/SRP

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº. _________________, por intermédio de seu
representante legal, com sede no endereço ___________, DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, que:

1. INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO
DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, e estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES
DECLARO que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

3. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DECLARO, que estamos enquadrados sob o regime de MICROEMPRESA, para o disposto na Lei
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e LC 147/14 art. 43;

4. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS CRITÉRIO PARA O BENEFÍCIO DE EMPRESA
SEDIADA LOCAL OU REGIONALMENTE
DECLARO que atendemos os critérios estabelecidos na Lei Complementar 123 de 14 de dezembro
de 2006, e LC 147/14 art. 43; e na portaria 155/2023 da CVMV, para fins da obtenção do tratamento
favorecido por ser sediado local ou regionalmente, conforme limites para obtenção do benefício do
tratamento diferenciado e favorecido e simplificado, e que no ano-calendário de realização da
presente licitação, não foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

5. DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE EDITAL E HABILITAÇÃO
DECLARO estar ciente e de acordo com os termos e condições contidas no edital de licitação e seus
anexos, estando em situação regular perante a Fazenda, Seguridade Social– INSS e FGTS,
atendendo portanto, às exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica e conômico-
financeiro e que cumpre plenamente a todos os requisitos de habilitação previstos no edital e seus
anexos.

6. DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI/MANTÉM VÍNCULO COM A CVMV
DECLARO que não possuímos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e não existe
relação conjugal, de companheirismo ou parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau com os agentes públicos que atuam na presente contratação. E não possui em seu
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quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pelo
presente processo.

7. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE E VERACIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
A empresa assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados na presente licitação.

8. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
DECLARO, para fins desta licitação, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, e que comunicará qualquer fato impeditivo ou evento
superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

9. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DISPONIBILIDADE
DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que teremos a disponibilidade, caso venha
vencer o certame, e entregar/prestar o serviços dos itens licitados nos prazos e/ou condições
previstas no edital e termo de referência.

10. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO (SE FOR O
CASO)
Com vistas a atender o artigo 63, IV da Lei 14.133/21, DECLARO que a empresa cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Declaração exigida em caso de
enquadramento definido no artigo 93 da lei 8.213/93)

11. DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA COMPREENDE TODOS OS CUSTOS
TRABALHISTAS
DECLARO que as proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

12. DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE
Declaro, sob as penas da lei, que a proposta apresentada pela empresa no Pregão Eletrônico nº
05/2026/CMVV/SRP é plenamente exequível e compatível com os valores praticados no mercado,
tendo sido elaborada em conformidade com as exigências do edital, contemplando todos os custos
diretos e indiretos necessários à integral execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, logísticos, operacionais, transporte, garantia e
demais despesas inerentes ao cumprimento das obrigações contratuais, assegurando o fornecimento
dos itens nas condições, quantidades, especificações e prazos estabelecidos no Termo de
Referência e anexos, sem comprometimento da qualidade exigida pela Administração Pública,
assumindo a empresa inteira responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e pela fiel
execução do objeto contratado.

...............................................................................
Cidade, Data, Nome e assinatura do Representante legalCNPJ DA EMPRESA
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ANEXO III
MODELO DE CARTA PROPOSTA

Apresentar em papel timbrado da empresa licitante)

Após cuidadoso exame e estudo do edital de PREGÃO ELETRÔNICO 07/2026/CVMV, seus anexos e
apensos, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa Proposta, de conformidade com as
condições estabelecidas no referido Edital:

1. DADOS DA EMPRESA
EMPRESA:
CNPJ:
TELEFONES:
E-MAIL:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME:
CARGO:
CPF/MF: CI/RG:
TELEFONE FIXO: CELULAR:

Descrição sucinta do objeto: Aquisição de equipamentos de informática e audiovisual para o Plenário
da CVMV, conforme as especificações seguintes:

Item Especificação Und. Qtd. Marca
Modelo Valor und Valor total

1

Transmissores HDMI sem fio
Configurações mínimas:
– Suporte de frequência dupla 2.4G / 5G,
transmissão rápida e forte anti-perturbação;
3. – A antena externa suporta um longo
alcance de transmissão 100 metros;
4. – Suporta extensão de IR para controle de
dispositivo de origem na extremidade da tela.
4. – PLUG & PLAY Instalação simples e
conveniente, plug and play, não precisa de
configuração. COMPATIBILIDADE
5. – Compatibilidade com todos aparelhos e
dispositivos que tenham saída HDMI. PC,
Notebook, Games, Playstation, Xbox, TVs,
Monitores, Projetores, Telões DVR, entre
outros, compatível com HDMI.
Especificações Vídeo Padrões: HDMI 2.0 e
HDCP 2.2 (suporte a 4K)
6. – Taxa máxima de dados: 6,75 Gbps
7. – Resolução Máx: 3840X2160p
8. – Conector: HDMI-A Impedância: 100 O IR
Interface:
9. – Tomada de áudio estéreo de 3,5 mm
Direção do sinal:

Und 04 R$ R$



CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES

____________________________________________________________________________________________________________________

10. – Unidirecional Tipo de sinal:
11. – Digital Frequência IR: 20-60kHz WI-FI
Potência de radiofrequência: 13dbm
12. – Padrões sem fio: 802.11ac Direção do
sinal:
13. – Unidirecional Frequência de rádio:2.4 e
5,8 GHz
14. – Distância de transmissão: 100 metros
15. – Energia: Adaptador: DC 12V
Dissipação de energia: MAX 7W
16. – Temperatura: Operando : -5 oC +70 oC
Umidade: Operacional : 5% 90%.

2

Processadora Novastar Vx400s-N
– Conectores de entrada
2. 1x HDMI 1.3 (IN & LOOP)
2. 1x HDMI 1.3
3. 1x 3G-SDI (IN & LOOP)
Conectores de saída
4 portas Gigabit Ethernet
5. – Entrada e saída de áudio
6. Entrada de áudio acompanhada de
entrada HDMI
fonte
7.Saída de áudio por meio de um cartão
multifuncional
8. Ajuste de volume de saída suportado
4.2x camadas
16. Tamanho ajustável da camada e posição
17. Prioridade de camada ajustável
– Sincronização de saída
18. Uma fonte de entrada interna pode ser
usada como sincronização source para
garantir as imagens de saída de todos
unidades em cascata em sincronia.
– Processamento de vídeo
19. Com base na qualidade de imagem
SuperView III tecnologias de processamento
para fornecer continuamente escala de saída
20. Exibição em tela inteira com um clique
Recorte de entrada livre
– Salvamento e carregamento de
predefinições
21. Até 10 predefinições definidas pelo
usuário
– Vários tipos de backup a quente
22. Backup entre dispositivos
16. Backup entre portas Ethernet
17. Até 4 unidades em cascata para mosaico
de imagens 18. Gerenciamento de qualidade
de imagem de saída
19. Brilho, saturação, contraste e matiz
ajustamento
20. – Brilho de nível de pixel e calibração de
croma
21. Controle Nova LCT ou botões do painel
frontal do dispositivo.
22. Instalação, configuração.

Und. 01 R$ R$
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Marca obrigatória (art. 41, inc. I, “a” e
“b” , L. 14.133/21): NovaStar

3

Processadora NovaStar TB40
– Saída
3. Capacidade de carregamento de até
1.300.000 pixels
4. Largura máxima: 4096 pixels
3. Altura máxima: 4096 pixels
4. 2 portas Gigabit Ethernet
5. 1x conector de áudio estéreo.
6. 1x conector HDMI 1.4
7. Saída máxima: 1080p@60Hz, suporte
para loop HDMI – Entrada
8. 1x conector HDMI 1.4
9. 2 conectores de sensor
10. 1x porta USB 3.0 (Tipo A)
11. 1x porta USB (Tipo B)
12. 1 porta Gigabit Ethernet
– Desempenho
14. - Processador ARM A55 quad-core a 1,8
GHz
14. - Suporte para decodificação de vídeo
H.264/H.265 4K@60Hz
15. - 1 GB de RAM integrada
16. - 16 GB de armazenamento interno
– Reprodução
17. Reprodução de vídeo 2x 4K, 6x 1080p,
10x 720p ou 20x 360p
– Funções
19. - Planos de controle completos
19. - Permite que os usuários publiquem
conteúdo e controlem telas de um
computador, celular ou tablet.
20. - Permite aos usuários publicar conteúdo
e controlar telas de qualquer lugar, a
qualquer hora.
21. - Permite que os usuários monitorem
telas de qualquer lugar, a qualquer hora.
22. – Alternando entre Wi-Fi AP e Wi-Fi STA
23. - No modo Wi-Fi AP, o terminal do
usuário se conecta ao hotspot Wi-Fi
integrado do TB40.O SSID padrão é
“AP+Últimos 8 dígitos do SN” e a senha
padrão é “12345678”.
24. - No modo Wi-Fi STA, o terminal do
usuário e o TB40 está conectado ao hotspot
Wi-Fi de um roteador.
25. Modos síncronos e assíncronos
26. – Reprodução síncrona em várias telas
27. – Suporte para módulos 4G
28. Quando vários tipos de redes estiverem
disponíveis, o TB40 escolherá um sinal
automaticamente de acordo com a prioridade
– TROCAR:
30. Alterna entre os modos síncrono e

Und. 01 R$ R$
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assíncrono
30. Permanecendo ligado: modo síncrono
31. Desligado: modo assíncrono
– CARTÃO SIM
32. Slot para cartão SIM
33. Capaz de impedir que os usuários
insiram um cartão SIM na orientação errada
– REINICIAR
34. Botão de redefinição de fábrica
35. Pressione e segure este botão por 5
segundos para redefinir o produto para as
configurações de fábrica.
– USB
36. Porta USB (Tipo B) Conecta-se ao
computador de controle para publicação de
conteúdo e controle de tela.
37. Instalação, configuração.

Marca obrigatória (art. 41, inc. I, “a” e
“b” , L. 14.133/21): NovaStar

4

Microfone Lapela Duplo Sem Fio
2- Características Gerais:
Sistema de microfone lapela sem fio duplo
compacto e ultraleve, projetado para
gravações profissionais de áudio em vlogs,
entrevistas, jornalismo mobile, produção de
conteúdo e filmagens.
2- Captura de áudio Hi-Fi com taxa de
amostragem de 48 kHz e profundidade de 24
bits.
3 - Padrão polar omnidirecional para
captação natural de som. Cancelamento de
ruído ambiental com um toque (ENC).
4- Transmissão digital sem fio em 2.4 GHz
com hopping de frequência adaptativo.
5- Alcance de transmissão de até 300 metros
(linha de visão).
6- Dois transmissores com microfones
integrados e clipes magnéticos para fixação
fácil.
7- Receptor compatível (Lightning/USB-C) e
PC.
8 - Case de carregamento portátil que
recarrega todo o sistema.
- Áudio
9 - Resposta de frequência: 20 Hz – 20 kHz
10 - Sensibilidade do microfone: -37 dBV ± 2
dB (a 1 kHz, 94 dB SPL)
12- Relação sinal-ruído: > 70 dB
12- Pressão sonora máxima: 115 dB SPL
13- Modulação sem fio: GFSK 2 Mbps
14- Baixa latência para sincronia precisa de
áudio e vídeo.
15- Gravação em mono ou stereo
(dependendo do receptor e configuração).
- Transmissores (TX)

Und. 04
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28- Tamanho de botão extremamente
compacto e leve (aprox. 9 g cada).
29- Microfone omnidirecional integrado com
proteção de malha dupla.
30- Bateria interna recarregável com até 10
horas de uso contínuo (ENC desligado).
31- Indicadores LED de status (alimentação,
bateria, pareamento e cancelamento de
ruído).
32- Botão multifuncional para ligar/desligar,
pareamento e ativação de cancelamento de
ruído.
33- Clipe magnético traseiro e cases de
silicone tipo colar para fixação confortável e
discreta.
34- Carregamento magnético automático ao
colocar no case. - Receptor (RX)
35- Versões disponíveis: para câmera (com
cold shoe), Lightning (iOS) e USB-C
(Android/PC).
36- Conexão direta plug-and-play na câmera
ou dispositivo móvel.
37- Pass-through de carregamento USB-C
em alguns modelos (permite carregar o
celular enquanto grava).
38- Bateria interna com até 9 horas de uso.
39- Indicadores LED duplos para status dos
dois canais. 28- Botão para pareamento,
cancelamento de ruído e ajuste de ganho.
29- Case de Carregamento Compacto e
portátil.
Capacidade para recarregar os dois
transmissores e o receptor múltiplas vezes
(proporciona até 40 horas totais de uso).
Carregamento automático ao inserir os
componentes. Indicadores LED de status de
carga (laranja = carregando, verde =
completo).
Entrada USB-C para recarregar o case.
Tempo de carga completo do sistema:
menos de 1,5 a 2 horas.
- Funções
34- Pareamento automático ao retirar do
case.
35- Ligamento/desligamento manual
(pressione e segure o botão por 3
segundos).
36- Modo de cancelamento de ruído com um
toque.
37- Monitoramento em tempo real via app
dedicado (disponível para iOS e Android).
34 - Compatibilidade ampla: câmeras
DSLR/mirrorless, smartphones, tablets,
computadores e gravadores.
35 - Suporte a gravação de dois canais
separados (quando configurado em stereo).
Design discreto e ergonômico para uso
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prolongado sem chamar atenção.
- Instalação e Uso
36 - Fixação magnética rápida nos
transmissores.
37 - Conexão plug-and-play do receptor na
câmera ou celular.
38 - Colocação no case para
armazenamento, desligamento automático e
recarga.
40- Indicadores visuais claros para bateria,
conexão e status de operação.

Marca de Referência (art. 41, inc. I, “d” , L.
14.133/21): Hollyland Lark M2 Similar ou
equivalente.

5

Switch PoE 24 portas
Especificações mínimas:
5. Dimensões: 442 x 200 x 44 mm (17,4 x
7,9 x 1,7")
6. Layout de Portas:
1 GbE RJ45, 24 (16 PoE+),(1G/100M/10M),
1G SFP, 2 (1G)
7. Saída Máxima de PoE: Até PoE+
8. Disponibilidade Total de PoE: 95W
5. Formato: Montagem em rack (1U)
6. Capacidade de Switching: 52 Gbps
7. Taxa de Transferência Total Não
Bloqueante: 26 Gbps
8. Taxa de Encaminhamento: 39 Mpps
9. VLANs suportadas: 1.000
10. Tamanho da Tabela de Endereços MAC:
8,000
11. Tamanho do Buffer de Pacotes: 0,5 MB
12. Listas de Acesso: IPv4 128 MAC 128
13. Portas PoE: PoE+ 16
14. Potência Máxima PoE por Porta por
PSE: PoE 15,4W PoE+ 32W
15. Consumo Máximo de Energia: 25W
(Excluindo saída PoE) 120W (Incluindo saída
PoE)
16. Método de Alimentação: Entrada
universal, 100-240V CA, 50/60 Hz
17. Método de Entrada de Energia: Entrada
CA
18. Fonte de Alimentação AC/DC, interno,
120W
19. Faixa de Tensão Suportada: 100-240V
CA
20. Gerenciamento: Ethernet
21. Dissipação de Calor: 85,3 BTU/h
(Excluindo saída PoE)
22. Profundidade de Rack Suportada:
400~1200 mm (15,7-47,2")
23. Display de LCM: Tela sensível ao toque
de 1.3 polegadas
24. Proteção ESD Ar: ± 16kV, contato: ±
12kV

Und. 01 R$ R$
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25. Temperatura Ambiente de Operação: -5
a 40°C (23 a 104°F)
26. Umidade Operacional Ambiente: 10 a
90% sem condensação
27. Compatível com NDAA
28. Certificações: CE, FCC, IC, Anatel:
00593-21-08356

VALOR TOTAL:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data limite para recebimento das propostas.
Prazo de entrega dos serviços: Conforme estabelecido no Termo de Referência.

A proponente declara, para os devidos fins e sob as penalidades da lei, especialmente nos termos da

Lei nº 14.133/2021, que:

1. Os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos necessários à plena

execução do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao cumprimento integral das

obrigações assumidas;

2. Tem pleno conhecimento e concorda com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, inclusive quanto às especificações técnicas constantes no Termo de Referência;

3. As informações prestadas são verdadeiras, assumindo inteira responsabilidade por sua

veracidade, nos termos da legislação vigente;



CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES

____________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA
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